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EXCELENTÍSSIMO MINISTRO RELATOR ALEXANDRE DE MORAES - DA PRIMEIRA 

TURMA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

 

 

 

INQ 4.954/DF (0138341-77.2024.1.00.0000) 

 

 

RONALD PAULO ALVES PEREIRA, já devidamente qualificado, vem, a 

teor do art. 4 da lei 8038/90, apresentar  

 

 

 

RESPOSTA 

 

 

 

 

Consoante fundamentos a seguir deduzidos. 



1- DA INCOMPETÊNCIA DESTE SUPREMO TRIBUNAL PARA JULGAMENTO DO 

ACUSADO 

Preclaros julgadores, antes de debruçar-se sobre questões relativas a 

preliminares e ao próprio mérito desta ação penal, ascende questão a ser dirimida 

com a máxima brevidade, visto o prejuízo que inexoravelmente daí pode advir: a 

incompetência desta Excelsa Corte de Justiça. 

Conforme consta da denúncia ofertada pela Procuradoria Geral da 

República, à época dos fatos, Ronald ocupava o cargo de Major da Polícia Militar do 

Estado do Rio de Janeiro, de modo que não estaria dentro das hipóteses de foro por 

prerrogativa de função elencadas no art. 102, I, alíneas “b” e “c”, da Constituição 

Cidadã de 1988. 

Neste contexto, considerando o entendimento fixado por este Excelso 

Tribunal no julgamento da QO-APN 937, de que “o  foro por prerrogativa de função 

aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às 

funções por ela desempenhadas”, nota-se que a Suprema Corte carece de 

competência para processamento e julgamento desta ação penal, uma vez que o 

acusado nunca exerceu qualquer um dos cargos relacionados no dispositivo 

constitucional supracitado. 

Da mesma maneira, não há que se falar na prorrogação da competência 

em razão de eventual conexão, uma vez que, dado o caráter excepcionalíssimo do 

foro por prerrogativa de função, assim como a normatividade acerca da conexão 

estar inserta em legislação infraconstitucional, esta Suprema Corte instituiu o 

desmembramento do feito como regra, de modo que aqueles que não fazem jus ao 

foro por prerrogativa devem ser julgados nas instâncias ordinárias, conforme as 

regras de competência preestabelecidas. 

 



Nesse sentido: 

Agravo regimental em recurso ordinário em habeas corpus. 2. 

Suposta prática dos crimes previstos nos arts. 288, caput; 299, 

caput (por cinquenta vezes), e 344, c/c os arts. 29; 61, II, “a” ; 69, § 

2º, e 327, todos do Código Penal. 3. Exceção de incompetência. 4. 

Preliminar de nulidade no julgamento do writ no Superior Tribunal 

de Justiça por ausência de intimação. Nulidade não configurada. 5. 

Mérito. Reconhecimento da incompetência absoluta do juízo de 

origem por não observância do art. 80 do Código de Processo 

Penal. 5.1. As instâncias precedentes, de forma acertada e 

motivada, demonstraram, irrefutavelmente, no caso, a justificada 

aplicação do contido no art. 80 do CPP, o qual prevê a separação 

facultativa dos feitos. Desmembramento em razão da 

complexidade e do excessivo números de pessoas envolvidas. 5.2. 

Existência de acusados que possuem foro especial por prerrogativa 

de função não obriga que todos os demais sejam processados no 

Tribunal estadual, motivo pelo qual não há falar em violação aos 

princípios do juiz natural e do promotor natural. Precedentes. 5.3. 

Princípio da divisibilidade da ação penal pública incondicionada. 

Não obrigatoriedade da denúncia contra todos os infratores em 

idêntico tempo e ato processual. 5.4. O entendimento do Supremo 

Tribunal Federal é de que o desmembramento da persecução 

penal, quanto ao agente não detentor do foro por prerrogativa de 

função, em regra, é medida que se impõe. Precedentes. 6. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (RHC 126423 AgR, Relator 

(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 

07/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 13-02-2017 

PUBLIC 14-02-2017) 

(STF - AgR RHC: 126423 MG - MINAS GERAIS 8620690-

48.2015.1.00.0000, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de 



Julgamento: 07/10/2016, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-

029 14-02-2017) 

Ou seja, para que haja prorrogação da competência desta Suprema Corte é 

necessário identificar nos autos, a partir de questões objetivas, que a cisão do 

processo prejudicará o julgamento, o que inexiste na hipótese (sobretudo porque os 

demais corréus estão na 1ª instância). 

No mais, verifica-se, a partir da dinâmica encetada pela PGR na vestibular 

acusatória, que Ronald estaria sendo acusado de ser mero partícipe, uma vez que 

teria passado informações sobre os caminhos tomados pela Vereadora Marielle 

Franco no dia do crime. 

Ilustres Ministros, tal fato reveste-se de extrema relevância, pois, partindo-

se da premissa com a qual o órgão ministerial labora, de que Ronald teria prestado 

mero auxílio, ainda que ele não fosse identificado e/ou denunciado, não haveria 

qualquer impedimento para que os supostos mandantes e os exercutores fossem 

processados e, eventualmente, condenados. 

Devido, pois, à inexistência de qualquer fundamento ou  justificativa para 

subsidiar a prorrogação da competência desta Suprema Corte para o julgamento de 

Ronald, faz-se necessário que lhe seja assegurado o direito constitucional insculpido 

no art. 5.º, XXXVIII, da Carta Magna, qual seja, de ser julgado perante o Tribunal do 

Júri, no Estado do Rio de Janeiro. 

Por este motivo, é imperativo que os autos sejam desmembrados e que, 

em relação à Ronald, seja declinada a competência desta Excelsa Corte para um dos 

tribunais do júri junto do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, por ser ato que 

melhor se amolda à dinâmica jurisprudencial deste Supremo Tribunal Federal, bem 

como da Constituição. 

 



2- DA TOTAL AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CORROBORATIVOS DAS 

PALAVRAS DO DELATOR RONNIE LESSA 

  Ilustres Ministros, inobstante a gravidade de um crime, bem como os mares 

revoltos das emoções inerentes ao processo penal, deve-se consignar que justiça 

pressupõe equilíbrio!  

  Conforme articulado na exordial acusatória, consubstanciada 

EXCLUSIVAMENTE nas palavras do delator Ronnie Lessa, dentro do plano homicida, 

Ronald teria o papel de monitoramento da vereadora Marielle Franco. 

  Entretanto, é curioso notar que, após intenso escrutínio da vida pessoal e 

profissional de Ronald, os diversos atores envolvidos na investigação desses ignóbeis 

delitos, JAMAIS lhe infirmaram qualquer participação na empreitada assassina, à 

exceção da Procuradoria Geral da República (que teve contato com a investigação 

por pouquíssimos meses). 

    Diante desse quadro, no qual a Polícia Federal, responsável pelas 

investigações igníferas desse processo, também não o indiciou (alegando que 

faltavam dados confirmatórios do relato do delator), a defesa iniciou verdadeira 

cruzada com o fito de dissipar as nuvens interpretativas existentes neste enigmático 

processo. 

  Pois bem, concentrando-se nos dados de geolocalização insertos no relatório 

da Polícia Federal, os quais, ao que tudo indica, foram os responsáveis pelo 

oferecimento de denúncia pela PGR, tem-se que tais elementos teoricamente 

corroborariam as declarações do sicário Ronnie Lessa. 

  Segundo a exordial acusatória, Ronald estaria monitorando os passos da 

vereadora Marielle no dia 6/03/2018, visto que ela estaria cumprindo agenda na 

Universidade Cândido Mendes no mesmo horário em que os dados de geolocalização 

do Major Ronald coincidiriam com aquele local.  



 



 

  Tal informação também se encontra no relatório final da polícia federal 

(conforme a própria denúncia afirma), contudo, lá, ainda que se tenham afirmado 

isso, aduziram não haver provas de que de fato Ronald estaria nessa vil tarefa. 

  Preclaros Ministros, a começar pelo fato de que Marielle não estava na 

Universidade Cândido Mendes no dia 6/03/2018, nos horários afirmados acima, 

ressalte-se que a investigação encetada é, com todas as venias, um poço sem fundo 

de incompetências e incoerências! 



  Ora, consultando a agenda pública da vereadora, publicada no Facebook 

“Marielle Franco”1, encontram-se as seguintes publicações: 

 

 

 

 

 
1 https://www.facebook.com/MarielleFrancoPSOL?mibextid=LQQJ4d  

https://www.facebook.com/MarielleFrancoPSOL?mibextid=LQQJ4d


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 







 

  Ademais, qualquer morador do Rio de Janeiro sabe que as imagens ao fundo 

das fotos não condizem com a zona na qual a Universidade Cândido está inserida, 

cuja localização não possui qualquer plano elevado tal como se observa.  



  Ilustres Ministros, se a PF e o órgão ministerial sequer sabem onde a 

vereadora, numa data e horários específicos, estaria (facilmente verificável pela 

análise de redes sociais), que dirá o local no qual o acusado Ronald se encontrava! 

  Pois bem, no dia e horário em que Ronald estaria monitorando Marielle 

(segundo a tese ministerial), na verdade, ele se encontrava na aula inaugural do 

curso superior de Polícia Militar do Quadro de oficiais Policiais Militares (no Centro 

Integrado de Comando e Controle da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro), 

com dezenas de autoridades, dentre as quais o interventor General Richard Nunes: 





 



 



 

















 







 



 



Afora a ocorrência de uma grande conspiração envolvendo diversas 

autoridades do País, dignas de filmes de Hollywood, não há possibilidade física (pelo 

menos ante a ciência atual), tampouco lógica que possa permitir Ronald estar em dois 

lugares ao mesmo tempo.  

Em verdade, até mesmo os dados de geolocalização de Ronald, insertos nas 

diversas investigações encetadas pelos vários atores responsáveis pela persecução2, 

denotam isso! 

DIA 6/03/2018 – Dados de Geolocalização obtidos no IP 901-385/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 É importante consignar que no dia 20/05/2024, protocolos de atendimentos 03746.2024.018056-61 e 

0374.2024.018034-56, a equipe deste escritório informou à atendente Edna das dificuldades em achar a IPJ 

016/2023, que deveria estar inserta em folhas 296/337, mencionada no anexo 45, página 125 (contendo os 

dados de geolocalização de Ronald). A resposta daquela senhora foi que também não os achava, de forma que 

possivelmente se trataria de erro de digitação. Entretanto, haja vista a gravidade dos fatos articulados neste 

processo, bem como visando empregar o máximo de celeridade possível, passou-se a buscar tais dados em 

outros procedimentos. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Linha do tempo que explica o deslocamento de Ronald no dia 6/03/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOCALIZAÇÃO CICC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11:49:50 – Ronald 

em deslocamento 

para o Centro 

Integrado de 

Comando e 

Controle (CICC) na 

Região da Cidade 

Nova 

12:49 - Ronald se 

fotografa no 

banheiro do Centro 

de Controle e 

Comando (CICC) 

13:14 – Ronald já está 

dentro do auditório 

para a palestra do 

interventor General 

Richard Nunes 

14:23 -Ronald ainda 

no local da palestra 

15:44 – após o término 

da palestra, Ronald se 

prepara para sair (em 

companhia do Tenente 

Coronel Marcelo) 

11:49:50 – ERB 

Av. Embaixador 

Abelardo Bueno, 

199, Barra da 

Tijuca 

13:15:30 – ERB 

Av. Presidente 

Vargas, 2700, 

Centro Rio de 

Janeiro 

14:25:16 – ERB 

Presidente 

Vargas, 2700, 

Centro  

15:56:30 – Rua 

Tomás Rabelo, 

42, Cidade 

Nova, Centro RJ 

15:57:30 – ERB 

Rua Estácio de 

Sá, 163, Estácio 

16:27:57 – ERB 

Geminiano de 

Góis, 170, 

Freguesia 



DISTÂNCIA DO CICC PARA A SEDE DA UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTÂNCIA DA SEDE DO CAU PARA O CICC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



QUANTIDADE DE ERBS DA OPERADORA VIVO NA REGIÃO (EM VERDE NO 

MAPA)3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERBS MENCIONADAS PELA POLÍCIA FEDERAL EM CONTRASTE COM O CICC 

 

1ª ERB - PRESIDENTE VARGAS, 2700 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 Responsável pela linha 21995344244 



 

2ª ERB – RUA TOMÁS RABELO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª ERB - RUA ESTÁCIO DE SÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em verdade, Preclaros Ministros, se Ronald estivesse vigiando a vereadora 

Marielle, nos horários apontados, segundo facilmente se percebe pelas imagens 

acima, as estações rádio base seriam totalmente distintas, posto que existem 

dezenas delas na região. 



Logo, é impossível, inobstante as oscilações de conexão e demais 

especificidades das Erbs, que os dados de geolocalização advindos do terminal de 

Ronald fossem compatíveis com a agenda da Marielle naquela data. 

Por conseguinte, ao revés do afirmado pelo órgão ministerial, Ronald não 

estaria naquele local para monitor Marielle, mas sim cumprindo ordem do 

Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, o qual determinou 

que o Major se apresentasse naquele local e horário. 

Acaso Ronald estivesse de fato no encalço da vereadora Marielle, 

acompanhando-lhe os passos e levantando rotinas, tal situação demandaria 

envolvimento das operadoras de telefonia (que fraudariam os dados de 

localização), do alto comando da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, bem 

como de diversas outras autoridades, dentre as quais Delegados de Polícia Federal, 

Civil e Generais do Exército Brasileiro (que estavam naquele recinto).  

 

3- DA ALEGAÇÃO DE QUE RONALD, ATRAVÉS DO TERMINAL DE LAERTE, TERIA 

PASSADO INFORMAÇÕES DA MARIELLE NO DIA 14/03/2018   

 

Preclaros Ministros desta Excelsa corte, no que tange ao relato do assassino 

de aluguel Ronnie Lessa, de que Macalé teria se comunicado com terminal telefônico 

atribuído a Laerte, mas surpreendentemente quem teria falado seria Ronald, deve-

se, já nesta fase embrionária, demonstrar-se a absurdidade e incongruência de tais 

afirmações. 

   Em primeiro lugar, as declarações de Lessa possuem um padrão 

extremamente óbvio e até infantil: em todos os dados sensíveis, os quais carecem de 

elementos confirmatórios, maquiavelicamente enceta-se a fuga padrão de remeter a 

alguém que já morreu. 

  Isto é, tendo em vista que o emissor originário das informações já não pode 

mais se manifestar, concebe-se um ambiente incognoscível, metafísico até, cuja 



verticalização denota a transformação do processo penal (que deveria ser permeado 

pela racionalidade), num verdadeiro juízo de fé. 

  Pior: fé naquilo que um dos maiores sicários da história do Rio de Janeiro 

assevera! 

   Nesse sentido, haja vista que, ao que tudo indica, existe um estranho padrão 

de sonegação de informações em questões que podem destoar da tese acusatória, 

tais como nos dados de geolocalização, a defesa teve que proceder a intensas e 

cansativas pesquisas, com vistas a descortinar o véu de ignorância que recaiu sobre 

este processo.   

  Ora, ao contrário do afirmado pela polícia federal no relatório final, endossado 

pela PGR, as diversas informações digitais acerca dos terminais telefônicos dos 

investigados não estão perdidas, visto que, tanto a Polícia civil, Ministério Público 

estadual, quanto a justiça do Estado do Rio de Janeiro, possuem-nas.  

  Diante do intenso escrutínio a que Ronald foi submetido, ao ter todos os sigilos 

quebrados (inclusive de familiares, pessoas próximas e de qualquer um que tenha 

entrado em contato com ele), há diversos dados interacionais distribuídos por uma 

infindável teia de procedimentos investigatórios.  

  Dentre os quais, encontra-se o misterioso PIC 01/2018, cujo segredo perdurou 

por muitos anos, até recentemente.4 

  No bojo de tal procedimento apuratório, têm-se as quebras de sigilos de 

centenas de terminais telefônicos, dentre os quais dos denunciados Ronald, 

Chiquinho Brazão, Domingos Brazão e do investigado Laerte.  

   

 

 

 

 
4 Diante das bizarras ilegalidades ali encontradas, inclusive interceptações de advogados do 
então investigado Adriano da Nóbrega, ajuizou-se revisão criminal.  



Terminais de Ronald e Laerte: 

 

 

 

 

 

 

 

    

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Decisão judicial que deferiu o afastamento dos sigilos de Ronald e Laerte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Amplitude da decisão do juízo do 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital, a 

qual demonstra que pelo menos o MP do Rio de Janeiro possui os dados de todos os 

interlocutores de Ronald e Laerte no mês do crime: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Pedido de cruzamento de dados que abarca os terminais de Ronald e Laerte 

nos dias 6/03/2018 e 14/03/2018: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Análise das Erbs obtidas nas interações desses dias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Domingos Brazão, Chiquinho Brazão, Siciliano e Gilberto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Por conseguinte, a alegação de que a polícia federal não possuía os dados em 

razão do grande lapso temporal, insere-se num ambiente ou de má-fé ou de 

absurda incompetência, uma vez que o órgão ministerial fluminense (que integrou 

a força tarefa Marielle e Anderson), já os possuía desde 2018! 

  Escudar-se na covarde afirmação de que o tempo teria apagado os vestígios 

e mesmo assim lançar diversas pessoas no cárcere é, permissa venia, absurda falta 

de responsabilidade! Tanto com aqueles que foram desgraçados pela inserção nas 

masmorras medievais das unidades prisionais federais, quanto com a sociedade 

brasileira e a comunidade internacional, que anseiam pela elucidação da morte 

covarde e brutal de uma liderança política em franca ascensão.  



  Noutro giro, contudo ainda no dia 14/03/2018, é primordial destacar que 

Ronald nessa data também não monitorava os passos de Marielle, por uma razão 

óbvia: simplesmente porque não possui o dom da ubiquidade! 

  Ora, nessa data, das 7:30 a pelo menos até o final da tarde, Ronald estaria 

no curso de formação paara promoção a tenente coronel (que se matriculou no dia 

6/03) na UFRJ - na COPPEAD), situado na Ilha do Fundão.  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Tal afirmação igualmente se corrobora pela análise dos dados referentes às 

Erbs utilizadas naquela data pelos dois terminais atribuídos a Ronald: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Assim, diante dos dados acima, depara-se com o seguinte panorama: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ora, se os dados de geolocalização de Ronald, em conjunto com a foto tirada 

às 13:12 e com os horários do curso naquele dia (começando às 7:30) indicam que 

ele estaria na região da Cidade Universitária, no horário da suposta ligação em que 

teria atendido o telefone de Laerte (na parte da manhã ou da tarde, segundo os 

contraditórios depoimentos de Lessa5), não é preciso muito esforço intelectual (dois 

neurônios já resolveriam tal equação) para concluir que Laerte também deveria 

estar naquele local! 

Daí que ficaria extremamente fácil para a polícia comprovar as declarações do 

assassino de Marielle, entretanto, insolitamente, embora a força tarefa tenha tais 

elementos em mãos (conforme demonstrado), sabe-se lá o porquê, aduziram que não 

era possível a comprovação pelo decurso de tempo. 

Diante da lacuna, escolheu-se o caminho mais tortuoso para a justiça (porém 

mais fácil para os investigadores), mediante circunstâncias até paradoxais: em razão 

 
5 Necessário destacar-se que o delator Ronnie se contradiz nessa parte, haja vista que num 

depoimento afirma que tal ligação teria ocorrido de manhã; noutra, afirma que se realizou 

na parte da tarde, entre 14h e 15h. 

Terminal: 995344244 

Ronald em 

deslocamento para o 

curso na cidade 

Universitária 

Hora 6:30:05 – ERB 

Estrada Paulo Medeiro, 

S/N, Água Santa. 

Terminal: 993337575 

Ronald na Cidade 

Universitária 

12:57:44 – ERB Rua 

Brasil, 7000, Caju. 

Terminal: 993337575 

Foto do Ronald no 

curso, às 13:12 

13:03:22 – ERB Ponte 

Rio Niterói, 20.  

Terminal: 993337575 

Ronald  

20:24:36 – ERB Av. 

Embaixador Abelardo 

Bueno, Barra da Tijuca  

Terminal: 993337575 

Ronald em Jacarepaguá  

18:21:36 – ERB Av. 

Comandante Guaranys, 

próximo a Eletromar - 

Jacarepaguá  

Terminal: 

995344244 

Ronald ainda no 

curso 

16:35:43 – ERB Rua 

dos Coqueiros, 36, 

Ilha do Bom Jesus, 

Terminal: 

995344244 

21:03:50 – ERB Rua 

Zacarias da Silva, 

132, Barra da Tijuca 



da ausência daquilo que se afirma não existir (mas existe), lança-se no cárcere e vê 

como fica (in dubio pro reo virou lenda)! 

Enfim, é a lógica dos ilógicos! 

Permissa venia, porém o contorcionismo discursivo e a orgia fática 

empregadas com o escopo de explicar o inexplicável transpassou as raias do 

surrealismo, a ponto de tornar-se até pitoresco.  

Ínclitos Ministros, ainda que não seja o trabalho da defesa dissipar dúvidas 

(pois o ônus da prova no processo penal cabe ao órgão ministerial), com o fito de 

clarear o alvedrio de Vossas Excelências, evidenciar-se-á mais uma mentira 

construída pelo delator, provavelmente para proteger os reais comparsas que o 

auxiliaram nesse ignóbil crime. 

De acordo com as diretrizes estatuídas no relatório “pericial” nº DEIC-RP-

2019-1, engendrado pela coordenadoria de segurança e inteligência do GAECO do 

MPRJ, mais especificamente através da divisão especial de inteligência cibernética, 

os dados de geolocalização de Laerte nas datas de 6/03/2018 e 14/03/2018 foram 

os seguintes: 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pronto!  



Mistério resolvido: Laerte só acusou antena nos lugares em que 

supostamente, segundo as imputações pelas quais respondeu, teria proximidade 

criminosa, isto é, região de Jacarepaguá e Rio das Pedras. 

Dessa forma, evidencia-se que Ronald e Laerte não estavam no mesmo local 

no dia 14/03, no horário da suposta ligação entre Macalé e Ronald, de modo a 

inexistir fidedignidade no relato. 

Por fim, é primordial que se tenha intensa cautela com as palavras do 

lendário sicário, uma vez que, ao que tudo indica, parece buscar agregar ao relato 

elementos conhecidos por todos (e descartados através de inúmeros cruzamentos 

de dados engendrados em centenas de contextos investigativos), de forma a que 

suas palavras vazias e estéreis de substância revistam-se de aparente credibilidade 

e alcance benesses legais.   

Enfim, nenhuma surpresa, tendo vista tratar-se de um assassino de aluguel 

frio, calculista e sem escrúpulos! 

 

DO PEDIDO 

Em conclusão, a defesa requer: 

1 – o declínio da competência desta Excelsa Corte de Justiça para o tribunal do 

júri junto à justiça do Estado do Rio de Janeiro, no que tange a Ronald, 

consoante preliminar acima exposta; 

2 – A rejeição da denúncia, por absoluta ausência de justa causa; 

4 – a rescisão do acordo de colaboração de Ronnie Lessa, tendo em vista as 

diversas inverdades provadas; 

5 – a revogação do decreto prisional, posto que carente de fumus comissi 

delicti. 

 

E se, a par de todos os elementos acima evidenciados, ainda assim esta Corte 

Suprema entender pelo recebimento da exordial acusatória, pleiteia: 

 



1-  A concessão de autorização para que este advogado obtenha entrevista virtual 

mensal com o acusado Ronald, haja vista a impossibilidade de custeio de 

transporte até a unidade prisional situada em Mato Grosso do Sul (o que 

inviabiliza a defesa do acusado); 

2- a vinda aos autos da íntegra da operação Nevoeiro; 

3-  o envio de ofício à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, com o escopo de 

esclarecer os dias e horários em que Ronald estaria no curso acima narrado 

(bem como a lista de presenças e as respectivas assinaturas);   

4- A vinda aos autos das gravações ambientais da Penitenciária de Mossoró, no 

mês de março e abril de 2019, dos diálogos entre Ronald e Élcio Queiroz (ocasião 

em que Ronald teria indagado o motivo de Ronnie Lessa e Élcio Queiroz estarem 

presos pela morte de Marielle); 

 

Por fim, arrola as seguintes testemunhas, as quais deverão ser 

intimadas/requisitadas: 

1- General Richard Nunes (Exército Brasileiro) 

2- Tenente Coronel da PMERJ Célio de Souza Campos (RG 57387) 

3- Tenente Coronel da PMERJ Marcelo da Cunha Pinto (RG 57353) 

4-  Tenente Coronel da PMERJ Luciano Henrique Alcântara Cunha (RG 58807) 

5- Ana Costa (telefone 2199818-9032) 

6- Pedro Paulo Pereira (telefone 2199725-9329) 

7- Delegado de Polícia Civil Fernando Antônio Paes de Andrade  

                                                

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2024. 

 

Igor Luiz B. De Carvalho 
OAB/RJ 157.242 


